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SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO, CONSERVACAO, TRABALHOS TEMPORARIO E SERVICOS 
TERCEIRIZAVEIS DO DF, CNPJ n. 00.438.770/0001-10, neste ato representado(a) por seu Vice-
Presidente, Sr(a). ELIETE CARIUS LINS E SILVA; 
  
E  
 
SINDICATO DOS EMPR DE EMPR DE ASSEIO, CONSERVACAO, TRAB TEMPORARIO, PREST 
SERVICOS E SERV TERCEIRIZAVEIS DO DF-SINDISERVICOS/DF, CNPJ n. 00.530.626/0001-00, neste 
ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). MARIA ISABEL CAETANO DOS REIS; 
  
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as 
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
 
As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º 
de janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2016 e a data-base da categoria em 01º de janeiro.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
 
O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) EMPREGADOS 
EM EMPRESAS DE ASSEIO, CONSERVAÇÃO, TRABALHO TEMPORÁRIO, PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS E SERVIÇOS TERCEIRIZÁVEIS NO DISTRITO FEDERAL, TAIS COMO: Adestrador; Agente 
de Portaria/Fiscal de Piso; Ajudante; Ajudante de Caminhão; Ajudante de Cozinha; Ajudante Geral 
de Manutenção, Alinhador/Balanceador de Autos; Almoxarife; Arquivista; Arrumadeira; Atendente; 
Auxiliar Administrativo; Auxiliar de Encarregado; Auxiliar de Jardinagem; Auxiliar de Serviços 
Gerais; Bombeiro Hidráulico; Borracheiro; Cabineiro; Camareiro; Carpinteiro; Carregador de Móveis; 
Carregador/Estiva; Chaveiro; Chefe de Cozinha; Copeira; Costureira de livros; Coumim; Cozinheiro; 
Eletricista; Eletricista de Auto; Encarregado de Jardinagem; Encarregado de Limpeza; Encarregado 
de Turma de Manutenção e Reparos; Encarregado Geral; Enrolador de Motores; Estofador; Fiscal 
Predial; Frentista; Funileiro; Garagista; Garçom; Jardineiro; Jauzeiro; Lanterneiro de Auto; Lavador 
de Auto; Lavanderia; Lustrador de Móveis; Maitre; Manobrista; Marceneiro; Mecânico de Auto; 
Mecânico de Veículo Pesado; Mestre de Obras; Montador de Divisórias; Office Boy / Contínuo; 
Operador de Balancim; Operador de Bilheteria; Operador de Fotocopiadora; Operador de 
Microtrator; Operador de Roçadeira Costal; Operador de Trator; Operador de Trator de Esteira; 
Pedreiro; Persianista; Pintor; Pintor de Auto; Piscineiro; Recepcionista; Salgadeira; Serralheiro; 
Servente; Supervisor; Torneiro Mecânico; Tratador de Animas; Vaqueiro; Vidraceiro; Zelador,, com 
abrangência territorial em DF.  

 
Disposições Gerais  

 
Aplicação do Instrumento Coletivo  



 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO  
 
 

O objeto do presente Termo Aditivo é a RETIFICAÇÃO/ALTERAÇÃO da CLÁUSULA SEGUNDA - 
ABRANGÊNCIA da Convenção Coletiva de Trabalho registrada no dia 11/02/2016, conforme a seguir. 

 
 
CLÁUSULA QUARTA - ABRANGÊNCIA RETIFICADA  
 
 

EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO, CONSERVAÇÃO, TRABALHO TEMPORÁRIO, 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E SERVIÇOS TERCEIRIZÁVEIS NO DISTRITO FEDERAL, TAIS COMO: 
Adestrador; Agente de Portaria/Fiscal de Piso; Ajudante; Ajudante de Caminhão; Ajudante de 
Cozinha; Ajudante Geral de Manutenção, Alinhador/Balanceador de Autos; Almoxarife; Arquivista; 
Arrumadeira; Atendente; Auxiliar Administrativo; Auxiliar de Encarregado; Auxiliar de Jardinagem; 
Auxiliar de Serviços Gerais; Bombeiro Hidráulico; Borracheiro; Cabineiro; Camareiro; Carpinteiro; 
Carregador de Móveis; Carregador/Estiva; Chaveiro; Chefe de Cozinha; Copeira; Costureira de 
livros; Coumim; Cozinheiro; Eletricista; Eletricista de Auto; Encarregado de Jardinagem; 
Encarregado de Limpeza; Encarregado de Turma de Manutenção e Reparos; Encarregado Geral; 
Enrolador de Motores; Estofador; Fiscal Predial; Frentista; Funileiro; Garagista; Garçom; Jardineiro; 
Jauzeiro; Lanterneiro de Auto; Lavador de Auto; Lavanderia; Lustrador de Móveis; Maitre; 
Manobrista; Marceneiro; Mecânico de Auto; Mecânico de Veículo Pesado; Mestre de Obras; 
Montador de Divisórias; Office Boy / Contínuo; Operador de Balancim; Operador de Bilheteria; 
Operador de Fotocopiadora; Operador de Microtrator; Operador de Roçadeira Costal; Operador de 
Trator; Operador de Trator de Esteira; Pedreiro; Persianista; Pintor; Pintor de Auto; Piscineiro; 
Recepcionista; Salgadeira; Serralheiro; Servente; Supervisor; Torneiro Mecânico; Tratador de 
Animas; Vaqueiro; Vidraceiro; Zelador. 

 

 

 

ELIETE CARIUS LINS E SILVA  

Vice-Presidente  

SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO, CONSERVACAO, TRABALHOS TEMPORARIO E 

SERVICOS TERCEIRIZAVEIS DO DF  

 

 

 

MARIA ISABEL CAETANO DOS REIS  

Presidente  

SINDICATO DOS EMPR DE EMPR DE ASSEIO, CONSERVACAO, TRAB TEMPORARIO, PREST 

SERVICOS E SERV TERCEIRIZAVEIS DO DF-SINDISERVICOS/DF  

 

 
 

ANEXOS  
ANEXO I -  

 
 



Anexo (PDF) 

 
    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério do Trabalho e Emprego 
na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.  
 

 

http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR016205_20162016_03_22T15_53_15.pdf

